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MENSAGEM AO PROJET0 DE LEI N° 012#024

B0A VISTA -PB, 27 de março de 2024.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

A  Lei  Federal  n°  13.431/2017  normatiza  uma  série  de  direitos  garamtidos  a  crianças  e

adolescentes   vítimas   ou   testemunhas   de   violência.   Entre   eles,   a   prerrogativa   de   escuta

especializada em local apropriado e acolhedor, com uma estrutura que garanta sua privacidade.

Para assegurar  a  aplicação  do  regramento  no  Município  de  Boa  Vista,  apresentamos  o

presente  Projeto  de  lei  que  institui  o  Protocolo  de  Escuta  Especializada  de  que  trata  a  lei

retromencionada,  possibilitando que  os  depoimentos  de  crianças  e  adolescentes  vítimas  ou

testemunhas  de  violência  sejam  realizados  perante  o  Órgão  da  rede  de  proteção  em  local

adequado e com profissional devidamente qualificado, evitando, assim, o contato com o ofensor

e a revitimização com a coleta de novos depoimentos.

Na expectativa de que o Projeto ora encaminhado a essa Casa seja aprovado  em caráter de

ugência, fimamo-nos com atenção e apreço.

CÁMARA MUMsm  OE  m VISIA

REOEBIOO
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GABINETE DO PREFEITO

PROJET0 DE LEI N° 012/2024
B0A VISTA, 27 de março de 2024

INSTITUI    N0    MUNICIPI0    DE    BOA
VISTA   0   PROTOCOL0   DE   ESCUTA
ESPECIALIZADA QUE TRATA 0 ART. 7°
DA LEI N° 13.431/2017.

0  PREFEITO  D0  MUNICÍPIO  DE  BOA  VISTA, Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.  1 ° - Fica aprovado o Protocolo de Escuta Especializada que trata o artigo 7° da Lei

Federal  n°  13.431/2017,  que  estabeleceu  o  sistema  de  garantia  de  direitos  da  criança  e  do

adolescente vítima ou testemunha de violência, nos temos do anexo à presente Lei.

Art.t2° -0 Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, por meio de

CÂMARA  MUNÜIPAl  OE  B0A  WSTA

RECEBloo
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PROTOCOLO ESCUTA  ESPECIALIZADA  EM BOA VISTA - PB

1. Cláusula Primeira -Legislação e objetivo

1.1.  A  Lei  n°  13.431/2017  estabeleceu  o  sistema  de  garantia  de  direitos  de  crianças  e

adolescentes vítimas ou testemunhas de violência, com vigência a partir de 05/04/2018, e

no seu art. 4°, inciso IV, bem como no Decreto Federal n° 9.603/2018, nc; ari 5°, inciso 1,

classificou  como  uma das  fomas  de violência  a  denominada  "Violência lnstitucional",

entendida como aquela praticada  por instituição pública ou conveniada, inclusive quando

gerar revitimização.

1.2.  A revitimização  é  entendida como  o  discurso  ou prática institucional  que  submeta

crianças e adolescentes a procedimentos desnecessários, repetitivos, invasivos, que levem

as vítimas ou testemunhas a reviver a situação de violência ou outras situações que gerem

soírimento,   estigmati2flção   ou   exposição   de   sua   imagem,   (Art.   5°,   11   do   Decreto

9603/2019)

1.3.  A  Lei  13.431/2018  estabeleceu  os  seguintes  procedimentos  de  oitiva de  criança ou

adolescente vítima ou testemunha de violência:

a)  Escuta  Especializada:  procedimento  de  entrevista realizado  pelos  órgãos  da  rede  de

proteção nos cmpos da educação, da saúde, da assistência socia], da segurança  pública  e

dos  direitos  humanos,  com  o  objetivo  de  assegurar  o acomp

testemunha  de  violência,   para  a   superação   das   consequê

inclusive no âmbito familiar, limitado ao estritamente necess

finalídade  de  proteção  social  e  de  provimento  de  c

9603/18, qt. 7° da Lei  ]3.341/2018);

amento da vítima ou da

ias   da   violação   soffida,

io para o cumprimento da

19,  Decreto  Federal
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b)  DepoiTento  Especial:  procedimento  de  oitiva  de  criança  ou   adolescente  vítima  ou

testemunha  de  violência  perante  autoridade  policial  ou  judiciária  (art.   8Ó  da  Lei  n°

13.431/16 e art. 22 do Decreto n° 9.603/18).

1.4.  A  Escuta Especializada e  o  Depoimento  Especial  deverão  ser  realizados  em  local

apropriado e acolhedor, com infiaestrutura e espaço fisico que garantam a privacidade da

criança ou do adolescente vítima ou testemunha de violência (art.  10 da Lei n° 13.431/16

e art. 23,  S único do Decreto n° 9.603/18).

1.5.  Referida Lei fixou em seu art.11, regulamentado no art.  25  do Decreto n° 9.603/18,

que  o  Depoimento  Especial  reger-se-á  por  protocolos  e,   sempre  que  possível,  será

realizado uma única vez, em sede de produção antecipada de prova judicial,  garantida a

ampla  deíesa  do   investigado,   e  no   art.   4C',   §§1Ó  e  2Ó   ,   determhouque   crianças   e

adolescentes    serão    ouvidos    sobre    a   situação    de   violência   por   meio  de   Escuta

Especializada  e  Depoimento  Especial,  e  que  os  Órgãos  de  Saúde,  Assistência  Social,

Educação, Segurança Pública e Justiça adotarão os procedimentos necessários por ocasião

da revelação espontânea da violência.

1.6.  Os  órgãos  do  Sistema  de  Proteção  -Secretarias  de  Saúde,  Educação  e  Assistência

Social,  Polícia Civil  e  Po]i'cia Militar,  Conse]hos  Tutelares  e  Consemos  Municipais  dos

Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente  dos  municípios  de  Boa   Vista   -    P 8 ,   abaixo

nominadas,    fimam    o   presente  temo,   que   tem  como   objetivo   a  implantação   de

protooolo .integrado pam evitar a reviLimização na realização da escuta especiali2ada e no

fluxo de atendimento  íritersetorial,  para garantir a obseivâncía de cautelas e parãmetros

voltados à proteção de crianças e adolescentes vi.timas ou testemunhas de violência.

1.7.  0  município  terá  uma  equipe  de  profissionais  de  referência  constituída  por  cada

política  setorial  (saúde,  educação  e  assistência  social)  com  qua

realização  da  escuta  especializada,  preferencialmente  em  abo

deverão  ser  comunicados  para  atendimento,  o  mais  breve

víolência.

1.8. 0 art.13, da Lei n° 13.431/17 prevê que qualquer pessoa q

presencie ação ou omissão, praticada em local público ou priva

ficação  específica para

gem  única,  os  quais

pós  a  suspeita  de

nhecimento ou

violência
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contra criança ou adolescente tem o dever de comunicar o fato imediatamente ao serviço

de  recebimento  e  monitoramento  de  denúncias,  ao  Conselho  Tutelar  ou  à  autoridade

policial, os quais, por sua vez, cientificará imediatamente o Ministério Público.
1

Parágrafo único.  0 serviço de que trata o caput deste item será organizado a partir da

designação  de profissionais  de referência dos  órgãos  que  compõem  a  rede  de  proteção

local.

1.9.  Em  qualquer  unidade  ou  serviço  pode  ocorrer  a  identificação  de  siriais  fisicos  ou

comportamE:ntais   da  ocorrência  de   violência,   associada    ou  não   à  revelação   verbal

espontânea  da  criança  ou  adolescente  sobre  a  vivência  ou  o  testemunho  de  violência.

Nesses casos, todo esforço deve ser empreendido no sentido de evitar a revitimização da

criança ou adolescente com procedimentos inadequados ou desnecessários.

1.10. 0 Decreto 9603/18, art. 9°, detemina que os órgãos, os serviços, os programas e os

equipamehtos  públicos  trabalharão  de  foma  integrada  e  coordenada,  garantidos  os

cuidados necessários e a proteção das crianças e dos adolescentes vítimas ou testemunhas

de violência, devendo definir, para tanto, fluxo de atendimento.

1.11.  0  Decreto  9.603/18,  art.  9°,  inciso  11,  §1°,  dispõe a escuta especializada dentre  os

procedimentos possíveis do atendimento intersetorial :

§  1 °  0 atendimento ritersetorial poderá conter os seguintes procedimentos:

I - acolhimento ou acolhida;

11 -escuta especializada nos órgãos do sistema de proteção;

111 - atendimento da rede de saúde e da rede de assistência social;

IV - commicação ao conselho tutelar;

V - comunicação à autoridade policial;

VI - comunicação ao Ministério Público;

VII - depoimento especial perante autoridade policial ou judiciária; e

VII - ap]icação de medida de proteção pelo Conselho Tutelar, caso

Cláusula Segunda -Definições
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2.1.REVELAÇÃOESPONTÂNEA

Atitude   espontânea  da  criança  ou   adolescente   vítima  ou  testemuiiha  em   revelar  a

violência  soírida  ou  testemunhada  para  pessoa  de  sua  confiança  ®ode  ocorrer  nos

espaços  de  atendimento  da  educação,  saúde,  assistência  social  ou  para alguém  de  suas

relações próximas de afetividade e referência).

2.1.1,   0  profissional  que  receber  a  Revelação  Espontânea  em  casos  de  crianças  e

adolescentes vítimas de violência deverá preencher a Ficha de Notificação Obrigatória e

encaminhar ao Conselho Tutelar ou Autoridade Policial.

2.2. ACOLHIDA/ACOLHIMENTO

A  acolhida  é  uma  abordagem  transversal  a  ser  observada  duante  todo  o  fluxo  de

atendimento  da  situação.  É  o  primeiro  passo  do  atendimento  humani2ado,  e  tem  por

objetivo  identificar  as  necessidades  apresentadas  pelas  crianças,  adolescentes  e  suas

famílias, incluindo demandas de atendimentos imediatos, que não dizem respeito ao fato

ocorrido.  ,

2.3. ATENDIMENTO INICIAL

Procedimento  realizado  pelo  Conselho  Tutelar  (CT)  quando  chamado   ou  comunicado

pelos equipamentos  de  saúde.  educação  e  assistência  social,  para verificar a situação

de violência de criança ou adolescente, de acordo com as atribuições especificas previstas

no ECA.

2.3.1. Conselheiros tutelares não fazem a escuta da crimça ou adolescente, mas rea[izam

a  busca  de  infomações  necessárias  para  aplicação  das  medidas  de  ugência junto  às

pessoas envolvidas: quem recebeu a denúncia/revelação espontânea, famili

atendimento.

2.3.2.  0  CT  deve  fazer relatório  do  atendimento  inicial  e  comparti

para   o   profissional   indicado   que   fará   a  escuta   especializada,   e

encaminhamentos de urgência necessários ao caso.

2.4. ESCUTA ESPECIALIZADA

es e rede de
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Procedimento realizado  pelos profissionais de  referência,  devidamente  capacitados,  nos

campos  da educação,  saúde  e  assistência  social,  com  a  finalidade  de  proteção  social  e

provimento  de  cuidados  da  criança ou  adolescente,  vítima  ou  testemunha  de violência,

pelos órgãos de proteção da rede local.

2.4.1.  Os  profissionais  envolvidos  no  sistema  de  garantia  de  direitos  da  criança  e  do

adolescente vítima ou testemunha de violência deverão priorizar a não revitimização  da

criança ou adolescente. Utilizarão questionamentos mínimos, estritamente necessários ao

atendimento  da  criança  ou  adolescente,  priorizando  a  oitiva da pessoa/profissional  que

possui as infomações sobre a denúncia.

2.4.2.  A defmição  da ngcessidade da entrevista de  oitiva da criança ou adolescente  será

avaliada caso a caso pelo profissional a quem a situação foi encaminhada.

2.4.3.  0 relatório da Escuta Especializada deve ser registrado no Formulário de Registro

de lnformações próprio e encaminhado ao Conselho Tutelar.

2.5. ENCAnnNHAMENTos

0   CT,   ao   realizar   o   atendimento   inicial   da  sitmção,   fará  os   encaminhamentos de

urgência  para   o   atendimento   pela   rede   de   proteção   (saúde,   educação,  assistência

social,  delegacia),  de  acordo  com  a  necessidade  do  caso  específico,  priorizando  pelo

cuidado  para  não  realizar  encaminhamentos de  foma  automática,  em  observância  do

princípio da intervenção mínima.

2.5.1.  Os  sigrLatários deste protocolo firmam compromisso no atendimento prioritário  de

crianças  e  adolescentes  vítimas  ou  testemunhas  de  violência  nos  serviços  darede de

proteção, sem a necessidade de aguardar em fila de espera.

2.5.2.0 próprio  CT,  em  conjunto  com o  técnico  de referência do  respectivo  município,

deverá encaminhar a criança ou adolescente vítima ou testemunha de violência

Especializada por profissional capacitado disponível no município, o mais breve

quando   cbnstatar   sínais   de   possível   violência   soffida   ou   testemunhada  d

diligências de atendimento e averiguação, inclusive fora dos ambientes ins

rede de proteção (como logradouos públicos, residências, estabelecimentos c

Escuta

ossível'
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2.5.3.   Nenhum   encaminhamento   para   os   órgãos   de   proteção   está   condicionado   à

realização i)révia da Escuta Especializada. observado o princípio da intervenção mínima e         Ê

precoce.

2.5.4.   Identificada  a  necessidade  de  realização   de  Escuta  Especializada,   o   Conselho

Tutelar  consultará  o  técnico  de  referência  da  escuta  especializada  do  seu  respectivo

município.que deterá a listagem atualizada dos técnicos capacitados e aptos para realizar

a escuta.  A  partir disso,  o técnico  de  referência indicará qual  o profissional  capacitado

disponível, de acordo com o fluxo de atendimento.

2.5.5.  As  crianças  matriculadas  nas  escolas  municipais  serão  encaminhadas  a  um  dos

técnicos  capacitados  da  secretaria  de  educação  ou  assistência  social.   As  crianças  e

adolescentes  matriculados  no  ensino  estadual  ou  privado  serão  encaminhados  para  os

técricos da secretaria de saúde ou da escola privada, respeitada a ordem de recebimento

pclos  técnicos  ou   apontado  o  técnico  que  poderá  realizar  a  escuta  em  menor  tempo.

Crianças e adolescentes matriculados na APAE serão ouvidos pelos técnicos capacitados

desta esccúa.

2.5.6. A indicação do profissional capacitado  irá priorizar a celerídade do  atendimentoe

as peculiaridades de cada caso, podendo  os  setores colaborarem entre  si  para o melhor

atendimento das vítimas ou testemunhas de violência.

2.5.7.  0 próprio CT, em conjunto com o  téciiíco de referência do respectivo município,

deveráencamjnharacriançaouadolescentevi'timaoutestemunhadeviolênciaàEscuta

Espccíalizadapurprofissionalcapacitadodisponívelnomunicípio,omaisbrevepossível,

quando   constatar   sinais   de   possível   violência   sofiida   ou  testemunhada  durante   as

diligêncías de atendimento e averiguação9  inclusive fora dos  ambíentes institucionaís da

rededeproteção(comologradourospúblico*residências,estabelecimentoscomerc

2.6. OCORRÊNCIA POLICIAL

0quepossível,apartirdasinfomaçõesremetidasporoutrosserviçosdaredee

Escuta Especialízada.

regístro  da ocorrência polícial  será realizado  pela  autoridade policial  civil  e,  s

is).
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2.6.1. Nos casos de flagrante  de violência,  qualquer um que presencie o  fato,  deve  ligar

imediatamente para a Polícia Militar no Disque  190.

2.6.2. Nos atendimentos realizados pelo  CT, quando necessário,  a comunicação do  fato

será encaininhada à autoridade policial diretamente pelos  conselheiros tutelares.

2.6.3. Nos acolhimentos realizados diretamente i)elos profissionais de referência da rede,

será  enviado  o  Fomulário  de  Registro  de  lnformações  para   o  Conselho  Tutelar,  que

aplicará  as  Medidas  Protetivas  cabíveis,  encaminhará  à  autoridade  policial  que  poderá

determinar  o   registro   do   Boletim   de   Ocorrência  ou  instauar  o   lnquérito   Policial,

confome o caso.

Cláusula  Terceira  -  Fluxo  do  atendimento  à  vítima  ou  testemunha  de

violênciapela rede de proteção

3.1.   0   atendimento   no   contexto   da  rede  de   proteção   tem   caráter   de   acolhimento,

atendimento   e   acompanhamento   da   vítima   ou   testemuiiha   de   violência,   e   não   de

confirmação ou afastamento da hipótese da violência.

3.2.  No  atendimento  à criança ou adolescente  vítima ou testemunha de  violência,  cada

traballiadoi-/profissioml   é   um   agente   de  proteção   e,   neste   sentido,   deve   seguir   os

procedimmtos definidos neste documento durante o acolhimento e atendimento protetivo.

3.3  Quem  for  inicialmente  procuado  pela  criança  ou  adolescente  para  a  Revelação

Espontânea  deve   acolher  e   ouvir   o   relato,   considerando   que   foi   o   escolhido   pela

criança/adolescente, possivelmente por despertar nela sensação de segurmça e

razão  pela  qual  não  deve  recusar  a  escuta,  evitando  gerar  sentimentos  ne

descrédito,  medo,  culpa  ou  vergonha,  que  podem  levar  a  vítima  a  recuar

revelar a violência a que se vê submetida.

3.4.   Qualquer   trabalhador(a)   do   Sistema   de   Proteção   pode   receber   a

Espontânea.   Portanto,   todo(a)   trabalhador(a)   deve   estar   preparado(a)   p

crianças  q adolescentes  vítímas  ou  testemunhas  de  violência.  Os  órgãos  r

neste  protocolo  fimam  compromisso  de  orientar  os  trabalhadores  de  s

Secretariasúnidades a respeito.

onfiança,

ativos  de

respectivas
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3.5.0  trab,alhador/profissional  deve  criar  um  ambiente  de  confiança e  proteção,  caso  a

criança   ou   adolescente   demonstre   desejo   de   falar   sobre   a   situação,   mostrando-se

disponível   para   ouvir,    respeitando    seu   próprio   ritmo   e    vocabulário,    sem   tecer

interpretações   subjetivas   da   ffla,   tampouco   duvidar,   confi-ontar,   nem   mesmo   fazer

avaliação  e julgamento  de  quem  escuta,  respeitando  as  i)ausas  e  sentimentos  de  quem

relata.  Deve  ainda  evitar  ansiedade  ou  curiosidade  por  infomações  e  detalhesque  não

sejam necessários para a proteção social e provisão de cuidados.

3.6.  Este  trabalhador/profissional  deve  primar  por  ouvir  o  relato  livre  da  criança  ou

adolescente,   sem   perguntas   fechadas   ou   sugestivas,   evitando   demonstrar   reações

emocionais  que  impressionem,  sugestionam ou  constranjam  a criança  ou adolescente.  Ao

fmal,   deve.explicar   para   a   vítima   ou   testemunha   que  precisaráencaminhar a situação para os órgãos

responsáveis, pam a sua própria proteção.

3.7. Após a Revelação Espontânea, nenhum outro profissional poderá abordar a vítima ou

testemunha,  senão  nas  circunstâncias  devidas  e  mediante  os  prooedimentos  adequados

previstos no  art.  4°,  parágrafo  primeiro,  da Lei  n°  13.431/2017  (Escuta  Especializada e

Depoimento   Especial).   Caberá   à   pessoa   que   ouviu   a  revelação   em   primeira  mão

reproduzir  o  relato  dos  acontecimentos  da  foma  mais  fidedigna possível  por  meio  da

Fi¢ha de Notificação Obrigatória (Modelo no anexo 3), encaminhando-a para o Conselho

Tutçlar ou Autoridade Policial, nos termos do art.  13 da Lei  13.431/2017.

3.8.  0  trabalhador/profissional  que  recebeu  a  Revelação  Espontânea  deve  comunicar

imediatani'entesuaocorrênciaaoresponsávelpelaunidadedoserviçodarededeproteção

onde atua (chefia imediata), que acionará o Conselho Tutelar  ou Autoridade Policial.

3.8.1.0   atendimento   inicial   será  realizado  pelo  CT,  nos  temos  de   s

evitando-se   a   sobreposição   de   ações   e  considerando-se  o  princípio

mínima,   precoce   e   urgente,   limitado   ao   necessário   para   o   cump

fimções-

3.9. Procedimento de enti.evista na Escuta Espeeializada

s  atribuições,

intervenção

de   suas
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f.

0  objetivo  central  da  escuta  especializada  é  o  provimento  dos  cuidados  e proteção  da

vítima ou testemunha e, muito embora o relatório seja um documento que poderá assumir

um  valor  probatório  no  conjunto  dos  autos  de  um  eventual  processo  criminal,  sua

elaboração   não   tem   por   finalidade   a   produção   de   provas.   Assim,    o   profissional

responsáv:J   deve  se  abster  de  condutas  (expressões  verbaisou  corporais)  que possmi

colocar em dúvida o relato, e respeitar o desejo de silêncio.

3.9,l.A  definição  da  necessidade  da entrevista de  oitiva da criança  ou  adolescenteserá

avaliada caso a caso pelo profissional de referência.

3.9.2.  Ao  profissional  responsável  -  e  oapacitado para realizar a Escuta Especializada- cabe á

assegumr o atendimento hummizado e comprometido com o respeito aos direitos da criança e do adolescente. A

abordagem  deve  seguir  os  procedimentos  e  técnjcas  piiutados  na  estnitura  de  entrevista  aplicada  à  escuta

especializada,  com   linguagem  clara  e  acessível,  primando  pelo  relato  livre,  evitando    perguntas  fechadas,

sugestivas ou múltiplas que possam confimdir ou induzir o relato da vítimaou testemunha de violência.

3.9.3.  A qiança ou  o  adolescente deve  ser informado  em linguagem  compatível  com o

seu  desenvolvimento  acerca  dos  procedimentos  fomais  pelos  quais  terá  que  passar  e

sobre  a  existência  de  serviços   espccíficos  da  rede  de  proteção,  de  acordo  com  as

demandas de cada situação. (art.19 §  1°do Decreto 9603/18).

3.9.4.  0  profissional  que  realizará  a  Escuta  Especializada  deverá  limitar  a  escuta  da

criança ou adolescente ao estritamente necessário ao cumprimento  de   stui finalidade de

proteção  social  e provimento  de  cuidados,  seguindo  a estrutura de  entrevista,  conforme

capacitação específica.

3.9.5.   Na   condução   da   Escuta   Especializada,   o   profissional   de   referência   deverá

identificaij

a) Qual a violência soírida/ presenciada;

b) Se já houve oitiva anterior da criança ou adolescente - se já comentou ou co

sobre a situação com mais alguém, com perguntas como: "Você já falou sob

mais alguém?`';

c)  0  possível  responsável  pela  violência,  visando  a  proteção  no  âmbito

comuiiitário,  com  perguntas  abertas,  tais  como:  "Voce  pode  me  fàlar  mais



PRIFE]TURA Mul.lcIPAL DE

BOA VISTA
RuaEspÉ::aJ!à:-opEÍÊSEuPS:,Êá[|.2C3e-Btor8

+5„3:13mt:ii:p#b:.Oi:iigi;ã38:#:#|{::b:r

pessoa que fez isso com você?". Utilizando na abordagem as expressões  literais trazidas

pela criança ou adolescente durante o relato livre;

d)  Uma  pessoa  de  referência  positivstprotetiva   para  a  vítima  ou  testemunha,  com

pÉ:rguntas abertas: "Conte-me sobre alguém que você confia e  gosta bastante?" ;

e) As demandas  de cuidados imediatos ou urgentes que requerem encan:iinhamento, por

exemplo,  para  os  serviços  de  saúde,  com  atendimento  prioritário,  como  situação  de

violência §exual ou lesões fisicas.

3.9.6.  0  uso  de  perguntas  abertas  como  "Tem  algo  mais  que  você  queira  me  fdar..."

depois  de  um  periodo  de  silêncio,  pode  facilitar  o  acesso  à  memória  de  outros  fatos

relacionados ao evento.

3.9.7.  Ao fmal do procedimento, o profissional de referência deve agradecer à vítima ou

testemunha pela confiança e explicar os desdobramentos do atendimento a ser realizado,

tanto  em  relação  ao  próprio  serviço/unidade  quanto  pelos  demais  órgãos  da  rede  de

proteção  e  responsabilização,  observada  a  fàixa  etária  e  as  condições  psicológicas  da

criança ou adolescente.

3.9.8  0  Conselho  Tutelar,  tão  logo  tenha  sido  realizada  a  escuta  especializada  e  o

relatório  no  Fomulário  de  Registro  de  lnformações,  quando   contiver  indicação  de

violência, adotará os seguintes procedimentos, de maneira concomitante:

a)  Compartillmmento  do  Formulário  com  a  cquipe  dç  proteção  social  especial,  qimdo

oportuno o acompanhamento ;

b) Encaminhamentos necessários para a proteção da vi'tima ou testemunha e sua família;

c) Comunicação à autoridade polieial;

d) Comunicação ao Ministério Público (MP);

e)  Quando houver sinais  evidentes  de  violência,  ameaça  à integridade  fisica da ví

risco de destruição de provas, flagrante de violência ou outros indícios que demons

gravidade'do caso,  deverá ser comunicado imediatamente o órgão de seguança P

para adoção das medidas cabíveis de investigação do caso, responsabilização do

autor da violência e proteção da vítima  outestemunha.
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3.9.9  A entrevista da escuta especializada será conduzida por profissional  capacitado  e

indicado pelo profissional de Referência da Escuta Especializada, confome anexo 1.

3.9.10. 0 encaminhamento da situação de violência deve ser acompanhado de Fomulário

de  Registro  de  lnfomações  (anexo  2),  no  qual  constem  anotações  dos  atendimentos  e

encaminhamentos  realizados,  o relato  da criança  ou  adolescente,  informações  coletadas

com  a  família  ou  outros  profissionais,  a entrevista  da escuta  especializada,  sem  que  a

vítima ou testemunha de   violência necessite repetir o relato  sobre os fatos, evitando-se,

assim, a revitimi2ação.

3.9.110 encaminhamento do relatório será feito em envelope lacrado e com a designação
"Escuta Especializada - Sigiloso".

Cláusula quarta -Atuação específica dos Órgãos da Rede de Proteção

4.1. Secretarias Municipais

As secretarias de saúde,  assistência social e educação,  do município de Boa Vista

ficam    responsáveis    pela    indicação    dos    profissionais    capacitados    para   a   escuta

especializada,  no  ato  da  assinatua  deste  Protocolo.  Outros  profissionais  poderão  ser

inclui'dosoualterados,desdequerealizemacapacitaçãoparaEscutaEspecializada.

4.1.1  As referidas  Secretarias estabelecerão o  fluxo  intemo  de  atendímento à criançaou

adolescente,   vi'tima   ou  testemunha   de   violência.   garantindo   prioridade   absoluta  no

cuidadoeproteçãoemtodasasesferasatinentesàsuapasta.

4.2. Conselho Tutelar

0  CT,  no  âmbito  de  suis  atribuíções  específicas,  (art.   136  do  ECA),  aplícará  as

medidas de proteção  cabíveis  (art.  101,  I a VIIl  do  ECA) no  atendimento  à criança o

adolescente,  vítima  ou  testemunha  de  violência,  devendo  ser  comunicado  de  todos  o

casos na sua esfera de atmção.

4.2.].  As piedidas  de proteção  aplicadas  e os encaminhamentos  iniciais  realizados pe

CTdevemsercompartilhadosporesteórgãocomarededeproteçãopormeiodeoficio
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4.2.2 Cabe ao CT acompanhar o andamento das situações na rede de proteção, organizar

o fluxo delinformações entre os agentes da rede envolvidos no atendimento de cada caso,

visando o acompanhamento intersetorial.

4.3.     CONSELHO     MUNICIPAL     DOS     DIREITOS     DA     CRIANÇA     E     DO

ADOLESCENTE(CIVIDCA)

Caberá ao CMDCA articular, mobilizar, planejar, acompanhar e avaliar  as ações da

rede  intersetorial  em  acordo  com o  presente protocolo  (confome  art.  9°,  I  do  Decreto

9.603/2018).

4.3.1. No  exercício das suas atribuições,  o CMDCA deverá promover o  alinhamento da

articulaçãó  e  comunicação  pemanente  dos  órgãos  da  rede  de  proteção  e  monitorar  o

cumprimento do presente protocolo, fazendo os ajustes necessários.

4.3.2.   0  levantamento  de  dadcis  referentes  às  escutas  especialjzadas  realizadas  será

apresentado ao CMDCA de foma semestral pelas técnicas de referência.

Cláusula Quinta -Do acompanhamento                                                                           r

A situação de violência contra crianças ou adolescentes implica não somente na realização de

encaminhamentos para a rede de proteção, mas acompanhamento sistemático do atendimento

realizado,  com  vistas  a  evitar  repetição  da  violência,  fomecer  suporte  para  superação  das

consequências da víolação sofrida e prevenir agravos.

5.1.   A   kevelação   Espontânea   ou   denúncia   de   violência   não   deve   interromper   o

acompanhamento  socioassistencial  que  venha  sendo  realizado  com  a  família,  mas  sim,

considerada para a continuidade do trabalho, o qual deverá contemplar o princi'pio da não

revitimização.

5.2  Para  o  atendimento  da  criança  vi'tima  ou  testemunha  de  violência,  deverão

identificadas as ações de proteção que já foram tomadas pela rede, ou se há situação

omissão,  negligência  ou  revitimização  que  caracterize  violência  institucional,  a

deverá ser levada ao conhecimento do Ministério Público.
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Cláusula  Sexta -  Da  ldentificação  dos  profissionajs de  referência e os

profissionais capacjtados para a escuta especializada

Na  assinatura do presente protocolo, são indicados profissionais de referência e os

profissionàis capacitados pam a realização da escuta especializada na área de assistência

social,  saúde  e  educação  (anexo   1).   Os  referidos  profissionais  comprometem-se  em

participar do processo de capacitação oferecido pelos respectivos municípios.

6.1 A integração de outros profissionais destas áreas será permitida, exigindo-se, contudo,

a  capacitação  requerida para  a  Escuta Especializada,  conforme  definidoem lei.

Cláusula Sétima -Disposições finai§

Todos  os órgãos  envolvidos neste protocolo  se   comprometem  a adotá-lo  e  zelar pela

sua observância, empenhando esforços na articulação dos serviços parao desenvolvimento do

fluxo  e  acc`mpanhamento  da  criança  e  adolescente  vítima  ou testemunha  de  violência,  que

visem a efetiva proteção integral e não o mero encaminhamento de casos.

7.1. Fica consignado que o objeto aqui acordado não esgota a necessidade de medidas outras

tendentes ào integral cumprimento da Lei n°  13.431/2017, principalmente no que conceme à

necessidade de outras ações articuladas,  coordenadas  e  efetivas  voltadas  à  prevenção  e  ao ç

atendimento  integral às vítimasde violência.

7.2.   Reconhece-se   a   necessidade   de   revisão   e   avaliação   pemanente   da  eficácia  deste

Protocolo  pela  Rede  de  Proteção,  fazendo-se  os  ajustes  e  complementações necessárias ao

melhor atendimento à vi'tima ou testemunha de violência, nos temosda legisl

da  realidàüe  local.  Fica  estabelecido  um  prazo  de  12  (doze)  meses  para  a  i)r

após a assinatura deste Protocolo.

7.3. 0 presente protocolo deve ser amplamente divulgado na comunidade e

proteção, visando a sua efetividade.

11.g

ção  vigente  e

meira revisão


